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Secretaria Municipal de Eficiencia 

 Gerencia de Informação do Uso do Solo e Número Oficial 

 

INFORMAÇÃODEUSODO SOLO 

Processo 

92497313 
TipodeUsoDoSolo 

ATIVIDADE ECONOMICA 

InscriçãoIPTU 

114.009.0109.0009 
 

PossuiEmbargo? 

NÃO 

SEI:  

26.5.000028205-2 

ENDEREÇO 

Quadra 

A 
Lote 

1E          Complem : KM 03 ZONA URBA 

Bairro 

CONJUNTO RESIDENCIAL PALMARES 
Corredor(es)Viário(s) 

NÃO FAZ PARTE DE CORREDOR 
 

NomedaVia ClassificaçãodaVia 

ROD BR 153 Expressa de 1ª Categoria 

AVENIDA GOVERNADOR JOSE LUDOVICO ALMEIDA Coletora 

RUADONA YARA AZEVEDO MALTA DE SA Local 3 

UnidadesTerritoriais 

ÁREA DE ADENSAMENTO BÁSICO - AAB 

ALVARÁ 

ÁREA DO TERRENO 47.345,47m² 
PARECER Nº. 247/2016, ACATO PELO DESPACHO Nº. 623/2016 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E 

MOBILIDADE – SMT (SMM), PROCESSO 66823512 
DESPACHO Nº. 151/2017 DA GERÊNCIA DE PESQUISAS E ESTATÍSTICA SOCIOECONÔMICAS – GERPES/SEPLANH, 

PROCESSO 66823512 

ÁREA ADMITIDA PELOS ESTUDOS DE ATÉ 50.000,00 m² 
ALVARA DE CONSTRUÇÃO N° 2418 de 29/07/2010 

AREA EDIFICADA 26.219,86 m² 
PROCESSO DE MODIFICACAO DE PROJETO N° 39987651 

AtividadesExercida(s)noLocal Adequabilidade 

CNAE Denominação Equipamento
deImpacto 

GraudeInco
modidade 

CargaeD
escarga Via 

212110100 
Fabricação de medicamentos alopáticos para uso 
humano (AMBIENTAL/SEFIC-VISA--0) 

NÃO 
GI-3 

SIM 
 

PERMITIDO 

212110300 
Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso 
humano (AMBIENTAL/SEFIC-VISA) 

NÃO 
GI-  3* 

SIM 
 

PERMITIDO 

212200000 
Fabricação de medicamentos para uso veterinário 
(AMBIENTAL/SEFIC--AGRO) 

NÃO 
GI-3 

SIM 
 

PERMITIDO 

212380000 
Fabricação de preparações farmacêuticas 
(AMBIENTAL/SEFIC-VISA) 

NÃO 
GI-3 

SIM 
 

PERMITIDO 

422190300 
Manutenção de redes de distribuição de energia 
elétrica (AMBIENTAL/SEFIC) 

NÃO 
GI-1 

DEPENDE 
DE ANÁLISE 

 

PERMITIDO 
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360060100 
Captação, tratamento e distribuição de água 
(AMBIENTAL/SEFIC-VISA) 

NÃO 
GI-1 

DEPENDE 
DE ANÁLISE 

 

PERMITIDO 

464430100 

 
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
humano (AMBIENTAL/SEFIC-VISA) 

NÃO GI-1 SIM 
 

PERMITIDO 

464430200 
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário (AMBIENTAL/SEFIC--AGRO) 

NÃO 
GI-  3* 

SIM 
 

PERMITIDO 

464510100 

Comércio atacadista de instrumentos e materiais para 
uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
(AMBIENTAL/SEFIC-VISA) 

NÃO 

GI-2 

SIM 
 

PERMITIDO 

469310000 

Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem 
predominância de alimentos ou de insumos 
agropecuários (AMBIENTAL/SEFIC--AGRO) 

NÃO 

GI-  3* 

SIM 
 

PERMITIDO 

493020200 

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional (AMBIENTAL/SEFIC-VISA) 

NÃO 

GI-4 

SIM 
 

PERMITIDO 

646200000 Holdings de instituições não-financeiras  NÃO GI-1 DEPENDE 
DE ANÁLISE 

 

PERMITIDO 

821130000 
Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo  

NÃO 
GI-1 

DEPENDE 
DE ANÁLISE 

 

PERMITIDO 

ÁreaMáximaOcupadaPeloEstabelecimento 

ADMITE GI-1, GI-2, GI-3, GI-4 e GI-5 SEM LIMITE DE ÁREA 
 

 (*) As atividades serão enquadradas como GI-1, desde que possuam área ocupada máxima de:  

 I - 90 m² (noventa metros quadrados) em via classificada como Local 1;  

II - 180 m² (cento e oitenta metros quadrados) para as demais hierarquias de vias. 

EmbarqueDesembarque 

NÃO 

VagasdeEstacionamento 
Reserva Técnica de estacionamento para o usuário na proporção de 1 vaga para a cada 45,00m² de área edificada referente 
à administração e atendimento de clientes; 
 

CargaeDescarga (C/D) 

Disponibilizar pátio interno para carga e descarga com área mínima de 800,00m² (oitocentos metros quadrados); 
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INFORMAÇÃODEUSODO SOLO 

Processo 

92497313 
TipodeUsoDoSolo 

ATIVIDADEECONÔMICA 

IPTU'sSOLICITADOS 

IPTU Endereço Quadra/Lote 

114.009.0109.0009 ROD BR 153 A/1E 
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INFORMAÇÃODEUSODO SOLO 

Processo 

92497313 
TipodeUsoDoSolo 

ATIVIDADEECONÔMICA 

 
OBSERVAÇÕESGERAIS 

a.  TodasasatividadeseconômicasdeverãoapresentarAlvaráLocalizaçãoeFuncionamento(ALF)ousua DISPENSA 
emitido pelo órgão municipal de desenvolvimento econômico. 

b.  AsatividadeseconômicasinstaladascomoESCRITÓRIOserãoclassificadascomoGraudeIncomodidadeGI-1, sendo 
VEDADO no local o depósito de mercadorias, a guarda, a permanência e a utilização de equipamentos, máquinas 
e veículos pesados, conforme art. 7, § 1º da Lei 10.845/2022, devendo solicitar DOCUMENTO DE DISPENSA DE 
LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO junto ao Órgão Municipal de Desenvolvimento 
Econômico; 

c.  As atividades que apresentam grau de incomodidade incompatível com a via e que apresentam o GRAU DE 
INCOMODIDADEseguida de *, terão seu grau de incomodidade alterado para GI-1, e deverão apresentar área 
ocupada pela 
atividadeaté90,00m²,quandosetratardevialocal1,e180,00m²paraasdemaisvias,conforme§2ºdoArt.7ºda Lei 
10845/22, sendo, neste caso, excetuados de empreendimento de impacto. 

d.  Conforme a LC 349/2022, artigo 154, §4°, as construções, reformas ou instalações de engenhos publicitários, 
cartazes, anúncios e mobiliários urbanos nas ÁREAS DO BEM TOMBADO E ENTORNO DO BEM TOMBADO 
necessitarão de prévia anuência dos entes culturais competentes. 

e. AsatividadesdeEDUCAÇÃOEENSINOeSIMILARESdeverãoapresentarEstudodeImpactodeTrânsito/EIT e Estudo 
de Impacto de Vizinhança/EIV para avaliação e aprovação apenas quando apresentarem mais de 100 alunos por 
turno ou quando possuírem área ocupada pela atividade acima de 360,00m² (trezentos e 
sessentametrosquadrados).Abaixodessesvaloresessasatividadesenquadram-
seemGraudeIncomodidadeGI-1,sendo excetuadas da categoria de Empreendimento de Impacto e da 
exigência de Embarque e Desembarque. 

f. Asatividades:CENTRODEABASTECIMENTO,MERCADO,SUPERMERCADO,HIPERMERCADOesimilares,quea
presentaremáreaocupadapelaatividadeacimade2.000,00m²,deverãoapresentarESTUDODEIMPACTO 
DE TRÂNSITO – EIT e ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA – EIV ,conforme art. 262 e art.267 da 
LC 349/2022. 

g. PARAACNAE823000100-Serviçosdeorganizaçãodefeiras,congressos,exposiçõesefestasÉVEDADOA 
REALIZAÇÃO DE FESTAS E EVENTOS NO LOCAL. 

 
1 -QUANTOAOSMACROPROJETOSEEQUIPAMENTOSDEIMPACTOS 

 
a.  Paraosmacroprojetoseosequipamentosdeimpactoéobrigatóriooatendimentosdasexigênciascontidas nas leis nº 

10977/2023 e 11127/2024, no que couber 

b.  As atividades que necessitarem a apresentação de ESTUDO E RELATÓRIO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA – 
EIV/RIV,ointeressadodeveráprotocolarREQUERIMENTO,juntoàSecretariaGeraldoGabinetedoSecretário– 
SECGER/SEPLANH, por meio de processo SEI, o qual deverá ser encaminhado à Gerência de Estudos 
Socioeconômicos - GERESO/SEPLANH, para emissão de diretrizes de elaboração do respectivo estudo; 

c.  AsatividadesquenecessitaremdeapresentaçãodeESTUDOERELATÓRIODEIMPACTODETRÂNSITO– 
EIT/RIT,ointeressadodeveráprocuraraSecretariaMunicipaldeMobilidade–SMM,paraprotocolarprocesso para 
emissão de diretrizes de elaboração do respectivo estudo. 
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INFORMAÇÃODEUSODO SOLO 

Processo 

92497313 
TipodeUsoDoSolo 

ATIVIDADEECONÔMICA 

2 - QUANTOAOACESSODEVEÍCULOS 

Nãoépermitidooacessodiretodeveículoaolotenosseguintescasos: 

a.  LoteslindeirosàsViasExpressasouaoAnelRodoviário,sendonessecasooacessoseráfeitosomenteporvias de acesso 
paralelas com largura mínima de 15 m (quinze metros); 

b. MarginalBotafogo-CapimPuba;MarginalCascaveleMarginalBarreiro. 

3-QUANTOÀSVAGASDE ESTACIONAMENTO 

a. Paraocálculodasvagasdeestacionamentoseráconsideradoonúmerointeiro,desprezadasascasasdecimais; 

b. Obrigatóriaaapresentaçãode2%dototaldevagascomovagaacessível,garantidonomínimo1vaga.; 

c. Obrigatóriaaapresentaçãode5%dototaldevagascomovagaparaidoso,garantidonomínimo1vaga; 

d. Permitidovagadegavetacomserviçodemanobrista; 

e. Otamanhodevagas,circulaçãoemanobrasdevematenderaoCódigodeObraseEdificações; 

f. ParaocálculodevagasobservaraSeçãoIIdaLeiNº 10.845/2022. 

g.  Serãoisentasdevagasdeestacionamentoasatividadeseconômicascomáreainferiora180m²(centoeoitenta metros 
quadrados) em: 

•  EstabelecimentoslindeirosaosEIXOSDEDESENVOLVIMENTOS,listadosno§2°doart.116doPlano Diretor; 

• EstabelecimentoslocalizadasnasÁreasdeProgramasEspeciaisdeInteresseSocial– AEIS; 
 

• EstabelecimentosemfachadaativadequetrataoPlanoDiretordeGoiânia; 
 

h.  Serãoisentasdevagasdeestacionamentoasatividadeseconômicascomáreainferiora540m²(quinhentose quarenta 
metros quadrados) instaladas nos Setores Central e Campinas; 

i. Aáreadedepósitoe/ouáreadeproduçãoserácomputadaparaocálculodasvagasdeestacionamentoquando esta área 
for inferior a 180 m² (cento e oitenta metros quadrados); 

j. ParaaatividadedeENSINOserádescontada,paraocálculodasvagasdeestacionamento,aquadradeesportee o pátio 
de recreação, cobertos ou descobertos; 

k.  ParaatividadesdeatendimentoMédico,HospitalaresimilaresCNAES:861010200;863050100;861010100, é 
obrigatório, no pavimento térreo ou nível de acesso, apresentar 1 (uma) vaga para ambulância e 1 (uma) vaga 
para prestador de serviço, além das vagas exigidas para automóveis; 

l. Paraasatividadesdemanutençãoereparaçãodeveículos,considerar-seaáreaadministrativae/oudevenda para o 
cálculo de vagas de estacionamento de automóveis; 

m. Para a atividade de CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA DE VEÍCULOS e a atividade de MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO,opátiointernodestinadoaoperaçãodecargaedescarga,serácalculadosobreaáreaocupada pela 
atividade descontada a área administrativa do estabelecimento para a qual incidira exigência de reserva técnica 
de vaga de estacionamento; 
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INFORMAÇÃODEUSODO SOLO 

Processo 

92497313 
TipodeUsoDoSolo 

ATIVIDADEECONÔMICA 

n.ParaasatividadesdeHotéisesimilares,éobrigatória01(uma)vagaparacada45m²(quarentaecincometros quadrados) 
de área destinada a auditório e restaurante com atendimento externo, sendo vagas e manobras internas ao 
imóvel; 

o.Serápermitidaalocaçãodevagasemestabelecimentoespecífico,numraiode300m(trezentosmetros), conforme 
regras estabelecidas no art. 15 da Lei n°. 10.845/2022. 

 
4 -QUANTOAÁREADECARGAEDESCARGA(C/D) 

a.  ParafinsdeaplicaçãodaexigênciadeCargaeDescarga,ocálculodaáreaincidirásobreaáreadeprodução e/ou 
depósito da atividade econômica, seja ela edificada ou não. 

b.  Ficaestabelecidoaobrigatoriedadedaexigênciadepátiointernodecargaedescargaobservadooart.16daLei nº 
10845/2022. 

c.  Ficaestabelecidoaobrigatoriedade,naedificaçãoregular¹existente,comosoluçãoalternativaparaCargae Descarga, 
conforme art. 17 da Lei nº 10.845/2022; 

d.  O pátio interno destinado às operações de carga e descarga será localizado, preferencialmente, no pavimento 
térreo,excetuadososempreendimentosquenecessitemdeEstudodeImpactodeTrânsito-EIT,aseravaliado pelo 
órgão ou entidade municipal de trânsito, conforme art. 18 da Lei n. 10.845/2022. 

¹entende-seporedificaçãoregularaquelalicenciadaporaprovaçãooumodificaçãoeaquelasregularizadas 
medianteprocessodeAlvarádeAceiteoudeRegularização. 

5 -QUANTOAÁREADEEMBARQUEEDESEMBARQUE(E/D) 
 

a.  Todasasedificaçõescomalturasuperiora12,00m(dozemetros)aprovadasapósvigênciadaLCNº364/2023 (Código de 
Obras e Edificações) deverão apresentar área de embarque e desembarque interna ao terreno; 

b.  Asatividadeslistadasnoart.20daLeinº.10845/2022deverãoapresentaráreadeembarqueedesembarque interna ao 
terreno; 

c.  As atividades apresentadas na tabela de CNAES destacadas com ** serão isentas da obrigatoriedade de 
Embarque/Desembarque,desdequepossuamaté100(cem)alunosporturno/períodoouaindaquepossuamárea 
ocupada de até 360 m2 (trezentos e sessenta metros quadrados); 

d.  SeráadmitidasoluçãoalternativadeembarqueedesembarquecomaprovaçãodaSEPLANHESMMparaas atividades 
econômicas instaladas em edificações existentes regulares anteriores a Lei n. 10.845/2022; 

e.  AsatividadesasereminstaladasemterrenoslindeirosaosEixosdeDesenvolvimento(art.116daLCn.349/2022) 
deverão apresentar área de embarque e desembarque devidamente avaliada e com parecer favorável pelo órgão 
municipal de trânsito; 

OBSERVAÇÕESFINAIS 

1. ApresentarCertificadodeConformidadedeFuncionamentoexpedidopeloCorpodeBombeiros; 
 

2.  AexecuçãodaCALÇADAdeveestardeacordocomaLeiComplementarn°324,de28/11/2019eaInstrução Normativa 
nº 001, de 03/01/2020 – SEPLANH; 
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INFORMAÇÃODEUSODO SOLO 

Processo 

92497313 
TipodeUsoDoSolo 

ATIVIDADEECONÔMICA 

 
3. AEdificaçãodeveráatenderaNBR9050atualizada;. 

 
4. CONSULTARAAGÊNCIAMUNICIPALDOMEIOAMBIENTE-AMMAacercadaexigênciadeLICENÇA 

AMBIENTAL,quandosolicitadopelaatividade; 

5. CONSULTARAVIGILANCIASANITÁRIA–VISAacercadaexigênciadeLICENCIAMENTOSANITÁRIO,quando 
solicitadopelaatividade; 

6. CONSULTARaAgênciaGoianadeDefesaAgropecuária–AGRODEFESAacercadaexigênciadeLICENÇA, 
quandosolicitadopelaatividade; 

7.  ParaaatividadeCNAE949100000–Atividadesdeorganizaçõesreligiosas,solicitarDOCUMENTODE DISPENSA 
DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO junto ao Órgão Municipal de Desenvolvimento 
Econômico; 

8.  ApresentardeclaraçãoexpedidapeloConselhoMunicipaldeEducação-CME,PARAASSEGUINTES ATIVIDADES: 
a. EDUCAÇÃOINFANTIL–CRECHE–CNAE851120000; 
b. EDUCAÇÃOINFANTIL–PRÉ-ESCOLA–CNAE851210000; 

9. SolicitarparecerpréviodaSecretariaMunicipaldeMobilidade-SMM,PARAASSEGUINTESATIVIDADES: 
a. Outrasatividadesderecreaçãoelazernãoespecificadasanteriormente-CNAE93298990; 
b. Mototáxi/MOTOBOY-CNAE492300102; 
c. Casadefestaeeventosinfantil–CNAE823000201; 
d. Exploraçãodetrenzinhorecreacional–CNAE932989903; 
e. Produçãodeespetáculoscircenses,demarionetesesimilares–CNAE900190400; 
f. Produçãodeespetáculosderodeios,vaquejadasesimilares–CNAE 900190500; 
g. Shows,óperas,concertos,espetáculos,festivaisecongêneres(paraeventostemporários)– 

CNAE900350002. 

10. ÉOBRIGATÓRIOoAlvarádeFuncionamentoexpedidopelaDETRANPARAASSEGUINTESATIVIDADES: 
a. Comércioavarejodepeçaseacessóriosusadosparamotocicletasemotonetas-CNAE 454120700; 
b. Comércioavarejodepeçaseacessóriosusadosparaveículosautomotores-CNAE 453070400; 

11. AconcessãoparacomercializaçãodeGásLiquefeitodePetróleo(GLP)temvalidadedesdeque, previamente 
licenciado pelo Corpo de Bombeiros PARA AS SEGUINTES ATIVIDADES: 

a. Comércioatacadistadegásliquefeitodepetróleo(GLP)-CNAE–468260000; 
b. Comérciovarejistadegásliquefeitodepetróleo(GLP)-CNAE–478490000; 

12. ÉOBRIGATÓRIOofechamentocomisolamentoacústiconosentidodeevitarpropagaçãodesomparao exterior do 
ambiente, PARA AS SEGUINTES ATIVIDADES: 

a. Casadefestaseeventosinfantil-CNAE 823000201; 
b. CasadeshowseespetáculosESIMILARES–CNAE 900350001; 
c. Casasdefestaseeventos–CNAE823000200; 
d. Discotecas,danceterias,salõesdedançaesimilares-CNAE932980100; 
e. Atividadesdeorganizaçõesreligiosas-CNAE949100000; 

13. ÉOBRIGATÓRIOatenderasexigênciasdaAgênciaNacionaldoPetróleo,GásNaturaleBiocombustíveis–ANP PARA 
A SEGUINTE ATIVIDADE: 

a. Comérciovarejistadecombustíveisparaveículosautomotores–CNAE473180000; 
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INFORMAÇÃODEUSODO SOLO 

Processo 

92497313 
TipodeUsoDoSolo 

ATIVIDADEECONÔMICA 

 
14. ÉOBRIGATÓRIOApresentarCertidãodeRegistrodeProdutoControladoemitidopeloExércitoBrasileiro, 

PARAASEGUINTEATIVIDADE: 
a. Clubedetiroesportivo-CNAE931230002; 
b. Atividadedeinstruçãodetiro–CNAE859110001; 

15. ParaaatividadeCasadeFestaseEventos–CNAEnº823000200emqueaatividadeprincipalfordestinadaa eventos 
infantis, admite-se em Área de Ocupação Sustentável (AOS) sem a necessidade de apresentação de Estudo de 
Impacto de Vizinhança, desde que apresentadas as licenças ambientais, quando devidas. 

 


